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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 47/2015



  ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria n° 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I,

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, de acordo com o Anexo 1 (Sorteados “Altos do Ipanema II” que não comprovaram os requisitos indicados no artigo 8º da Resolução Sehab 28/2015 ou não comprovaram critérios de elegibilidade declarados no cadastro “Nossa Casa”), o nome dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” que receberam parecer da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014.

§ 1º Os candidatos listados no Anexo 1 poderão interpor recurso no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, nos dias 05/10/2015 (2ª feira) e 06/10/2015 (3ª feira), das 9:00 às 15:00;

§ 2º A não interposição de recurso e o não atendimento dos prazos pelos interessados gera a exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.

Art. 2º Tornar público, de acordo com o Anexo 2 (Sorteados “Altos do Ipanema II” que não compareceram no dia e horário para apresentação de documentos, conforme Resolução Sehab 28/2015), o nome dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” que não compareceram no dia e horário agendados para apresentação de documentos, conforme Resolução Sehab 28/2015.
§ 1º O não atendimento dos prazos pelos interessados gerou a exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Altos do Ipanema II”.

Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Altos do Ipanema II” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba,  e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 02 de Outubro de 2.015.
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